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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 123/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

OBJETO:O objeto do presente instrumento refere-se 

ao Registro de Preços para futura aquisição de 

equipamentos médico-hospitalares para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública do Município de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 014/2024, Pregão Nº 

020/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 1.605,00 (um mil seiscentos e 

cinco reais). 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 10/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Elvis Aparecido Mariani representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 124/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA – EPP 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura aquisição 

de equipamentos médico-hospitalares para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública do Município de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 014/2024, Pregão Nº 

020/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 13.446,00 (treze mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais). 

 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 10/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; CARLOS EDUARDO CARVALHO 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 125/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se 

ao Registro de Preços para futura aquisição de 

equipamentos médico-hospitalares para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública do Município de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 014/2024, Pregão Nº 

020/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil, 

novecentos reais). 

 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 10/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; IGOR JOSÉ CARVALHO REZENDE 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 126/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS 

COZINHA E LIMPEZA LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura aquisição 

de equipamentos médico-hospitalares para atender as 

necessidades da SecretParia Municipal de Saúde e 

Higiene Pública do Município de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 014/2024, Pregão Nº 

020/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 15.380,00 (quinze mil, 

trezentos e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 10/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; HÉLIO DO AMARAL SAMPAIO JUNIOR 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 127/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA EPP 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura aquisição 

de equipamentos médico-hospitalares para atender as 

necessidades da SecretParia Municipal de Saúde e 

Higiene Pública do Município de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 014/2024, Pregão Nº 

020/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 31.140,00 (trinta e um mil, 

cento e quarenta reais). 

 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 10/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; OSMAR PEREIRA QUIRINO representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 128/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

JORGE PAULO DA SILVA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Materiais de Limpeza, Copa e Higiene 

Pessoal para atender a demanda de todos os setores 

da Prefeitura de Fátima do Sul/MS, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência 

anexo a este edital, onde constam as demais 

especificações do objeto que constam na Ata de 

Registro de Preços Nº 016/2024, Pregão Nº 

024/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 35.002,50 (trinta e cinco mil, 

dois reais e cinquenta centavos). 

 

DOTAÇÃO:   MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO 

PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. 

EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

GESTÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.550 (0550)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CRECHE) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE 

AGUÁTICO "BALNEÁRIO" 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.501 (0501)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA ÁREA DE LAZER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBPREFEITURA 

DE CULTURAMA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.661 (0661)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CASA 

MORTUÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 

ATENDIMENTO À MULHER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVICO DE 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 

SCFV 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO 

FIXO/CRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.600 (0600)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.621 (0621)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS ENTRE CONSUMIDORES 

E FORNECEDORES DIVERSOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

DATA: 11/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; JANAINA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 129/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-

HOSPILAR LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se 

ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de Materiais de Limpeza, Copa e Higiene Pessoal para 

atender a demanda de todos os setores da Prefeitura 
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de Fátima do Sul/MS, conforme especificações 

descritas no Termo de Referência anexo a este edital, 

onde constam as demais especificações do objeto que 

constam na Ata de Registro de Preços Nº 016/2024, 

Pregão Nº 024/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e 

novecentos reais). 

 

DOTAÇÃO:   MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO 

PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. 

EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

GESTÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.550 (0550)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CRECHE) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE 

AGUÁTICO "BALNEÁRIO" 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.501 (0501)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA ÁREA DE LAZER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBPREFEITURA 

DE CULTURAMA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.661 (0661)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CASA 

MORTUÁRIA 
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3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 

ATENDIMENTO À MULHER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVICO DE 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 

SCFV 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO 

FIXO/CRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.600 (0600)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.621 (0621)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS ENTRE CONSUMIDORES 

E FORNECEDORES DIVERSOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

DATA: 11/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; EIRE DE JESUS RIBEIRO representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 130/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Materiais de Limpeza, Copa e Higiene 

Pessoal para atender a demanda de todos os setores 

da Prefeitura de Fátima do Sul/MS, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência anexo 

a este edital, onde constam as demais especificações 

do objeto que constam na Ata de Registro de Preços 

Nº 016/2024, Pregão Nº 024/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 461.548,20 (quatrocentos e 

sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 

vinte centavos). 
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DOTAÇÃO:   MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO 

PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. 

DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. 

EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

GESTÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.550 (0550)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CRECHE) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE 

AGUÁTICO "BALNEÁRIO" 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.501 (0501)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. 

DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA ÁREA DE LAZER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBPREFEITURA 

DE CULTURAMA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.661 (0661)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CASA 

MORTUÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 

ATENDIMENTO À MULHER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVICO DE 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 

SCFV 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO 

FIXO/CRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. 

DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.600 (0600)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.621 (0621)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS ENTRE CONSUMIDORES E 

FORNECEDORES DIVERSOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

DATA: 11/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; RONEI PEREIRA STROPPA representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira dos 

Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 131/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL 

 MARBA COMERCIAL LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Materiais de Limpeza, Copa e Higiene 

Pessoal para atender a demanda de todos os setores 

da Prefeitura de Fátima do Sul/MS, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência 

anexo a este edital, onde constam as demais 

especificações do objeto que constam na Ata de 

Registro de Preços Nº 016/2024, Pregão Nº 

024/2024. 
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 PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 26.781,40 (vinte e seis mil, 

setecentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). 

 

DOTAÇÃO:   MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO 

PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. 

EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

GESTÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.550 (0550)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CRECHE) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE 

AGUÁTICO "BALNEÁRIO" 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.501 (0501)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA ÁREA DE LAZER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBPREFEITURA 

DE CULTURAMA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.661 (0661)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CASA 

MORTUÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 

ATENDIMENTO À MULHER 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 



PORTARIAS 
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3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVICO DE 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 

SCFV 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO 

FIXO/CRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.660 (0660)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.600 (0600)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.621 (0621)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS ENTRE CONSUMIDORES 

E FORNECEDORES DIVERSOS 

3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.500 (0500)  MATERIAL DE 

CONSUMO 

DATA: 11/09/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; MARLON BARBOSA representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 256/2024 DE 05 DE SETEMBRO 

DE 2024. 

 

Nomeia a candidata aprovada no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, a candidata abaixo descrita, 

aprovada no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, convocada 

através da portaria nº. 242/2024, de 13 de agosto de 

2024, publicada no diário oficial nº. 1120 de 14 de 

agosto de 2024, para exercer em caráter efetivo, o 

respectivo cargo, símbolo, classe e referência, na 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 

Turismo - SEMECT, conforme vagas constantes nos 

quadros e anexos da Lei Complementar 033-A, de 25 

de setembro de 2001 e suas alterações posteriores. 

                 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

035 
LARYSSA MOTA 
HOLIAK  LEITE 

ASSISTENTE DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40 
HS 

 



 
ANO VII n. 1136                FÁTIMA DO SUL-MS, SEXTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2024            PÁGINA  12 DE 16

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em    05/09/2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO  

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 257/2024 DE 05 DE SETEMBRO 

DE 2024. 

 

Nomeia a candidata aprovada no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, a candidata abaixo descrita, 

aprovada no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, convocada 

através da portaria 243/2024 de 13 de agosto de 

2024, publicada no diário oficial nº. 1120 de 14 de 

agosto de 2024, para exercer em caráter efetivo, o 

respectivo cargo, símbolo, classe e referência, na  

Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública – 

SESAU,  do Município, conforme vagas constantes nos 

quadros e anexos da Lei Complementar 033-A, de 25 

de setembro de 2001 e suas alterações posteriores. 

 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

005 

GABRIELA 
GASPAROTTO 
SANGIROLAMO 
CHATALOV 

FISIOTERAPEUTA 
30 
HS 

 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 05/09/2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 258/2024 DE 05 DE SETEMBRO 

DE 2024. 

 

Nomeia a candidata aprovada no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

R E S O L V E:  

Art.1º.  Nomear, a candidata abaixo descrita, 

aprovada no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, convocada 

através da portaria 244/2024 de 13 de agosto de 

2024, publicada no diário oficial nº. 1120 de 14 de 

agosto de 2024, para exercer em caráter efetivo, o 

respectivo cargo, símbolo, classe e nível, na 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 

Turismo – SEMECT, conforme vaga constante no 

quadro e anexo da Lei Complementar nº. 002 de 

29.05.1990, c/c com a Lei Complementar nº. 078 de 

03 de outubro de 2016 e suas alterações posteriores. 

                 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

006 
ANDRÉIA 
ALVES SOARES 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 

SEDE. 

20 
HS 
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Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 05/09/2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 250/2024 DE 28 DE AGOSTO DE 

2024. 

 

Concede férias aos servidores que menciona e dá 

outras providências. 

 

          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, 

do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,   

R E S O L V E: 

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos 

Servidores Públicos Municipais, Lotados nas Diversas 

Secretarias desta Municipalidade, relacionados nos 

Anexos I, II e III desta nos termos do artigo 148, da 

Lei Complementar nº. 006, de 03 de Setembro de 

1990.  

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL - MS, aos vinte e oito dias do 

mês agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(28.08.2024).  

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 
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A N E X O   I  

 

                               NOME CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

ADEMAR ALVES DE CARVALHO MOTORISTA 03.10.2021 A 

02.10.2022 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

ALTAIR ASSIS MANCOELHO AGENTE SAÚDE PÚBLICA II 17.02.2022 A 

16.02.2023 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

ANDERSON FIGUEIREDO DE ALMEIDA FARMACÊUTICO 07.06.2021 A 

06.06.2022 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

ANDERSON VILHALVA MACHADO VIGIA 13.10.2022 A 

12.10.2022 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

ANTONIO FRANCISCO DIAS PROCURADOR DO MUNICIPIO 17.03.2023 A 

16.03.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

DEBORA CRISTINA PRADO FREITAS ENFERMEIRO DO ESF 26.09.2022 A 

25.09.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

DIANA SEVILHA SALVUCCI MÉDICO DO ESF 01.05.2023 A 

30.04.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

EVANGELISTA RUFINO VIGIA  01.10.2020 A 

30.09.2021 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

GEOMAR EUGENIO DE ARAUJO ASSESSOR DE SECRETARIA II 22.03.2021 A 

21.03.2022 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

ISABEL INES PIVETTA CONTROLADOR INTERNO 13.08.2022 A 

12.08.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

IVANIR QUEIROZ DA SILVA GARI 20.06.2023 A 

19.06.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

IVONE APARECIDA TOMAZ DA SILVA AUX. DE ENFERMAGEM ESF 06.10.2022 A 

05.10.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

JOÃO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR TRABALHADOR BRAÇAL 18.01.2023 A 

17.01.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

JULIO CEZAR DE ALMEIDA SILVA VIGIA 20.11.2019 A 

19.11.2020 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

LEONARDO MORENO MOTORISTA 24.03.2023 A 

23.03.2024 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

 

A N E X O  II 

                 NOME CARGO  PERIODO AQUISITIVO  PERIODO DE GOZO 

LETICIA MENEZES MACHADO SERVENTE  20.03.2023 A 

19.03.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 
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MARCINA SONIA MAGALHÃES DOS SANTOS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 11.08.2022 A 

10.08.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

MARENILZA NUNES DE ARAUJO RICCI CONTINUO 22.03.2022 A 

21.03.2023 

08.07.2024 A 

06.08.2024 

MARIA CAMILA CARDOSO SILVA ODONTÓLOGO DO ESF 15.05.2023 A 

14.05.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

MARIA JOSÉ LEMOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01.04.2023 A 

31.03.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

MARIA LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO GARI 08.03.2022 A 

07.03.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

MARLEI APARECIDA DOS SANTOS RECEPCIONISTA  22.03.2023 A 

21.03.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

MONALIZA THOMAZ DE MOURA E SOUZA MÉDICO VETERINÁRIO 05.11.2019 A 

04.11.2020 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

NADIA FIGUEIREDO ARAUJO ASS. DE ADMINISTRAÇÃO 01.12.2021 A 

30.11.2022 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

PATRICIA FRANCISCO DA SILVA GARI 20.03.2023 A 

19.03.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

PAULO SERGIO MORAES VIGIA 08.11.2021 A 

07.11.2022 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

PAULO TEIXEIRA DE OLIVEIRA ASSESSOR DE SECRETARIA 19.02.2023 A 

18.02.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

PEDRO FERREIRA DA SILVA MOTORISTA - CULTURAMA 01.08.2022 A 

31.07.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

A N E X O  III 

                 NOME CARGO  PERIODO AQUISITIVO  PERIODO DE GOZO 

RENATO DA SILVA SABINO COLETOR DE LIXO  20.06.2023 A 

19.06.2024 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

SEBASTIÃO DE SOUZA ALVES GARI 22.11.2022 A 

21.11.2023 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

VALTER CAETANO DE MELO MOTORISTA 03.07.2022 A 

02.07.2023 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

WAGNER FERREIRA DA SILVA AUX. DE ENFERMAGEM ESF 02.08.2023 A 

01.08.2024 

01.08.2024 A 

30.08.2024 

WELTON SOUZA COELHO AG. COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08.12.2021 A 

07.12.2022 

01.07.2024 A 

30.07.2024 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA N° 28/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 

2024. 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da 

Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pelo Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - CONCEDER, 30 dias de férias ao servidor 

Paulo Mallan Gomes de Araújo, ocupante do cargo 

de Vigia, SAX – 405, classe - A nível - A1, referente 

ao período aquisitivo de 27 de agosto de 2021 a 26 de 

agosto de 2022. Período de gozo 11/09/2024 a 

10/10/2024, devendo retornar as suas funções 

normais no dia 11 de outubro do ano vigente. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, e/ou afixação no quadro de avisos 

desta Casa de Leis. 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 13 de 

setembro de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
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